
Protocolo 128/2025

De: Gabinete do Prefeito- PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

Para: DCAT - DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO ADMINISTRATIVA E TELEFONIA 

Data: 16/01/2025 às 09:31:54

Setores (CC):

DCAT

Setores envolvidos:

DAL, DCAT

1.07-Resposta a Indicação

Entrada*: 

Site

 

Senhor Presidente:

Acusamos o recebimento do Ofício n° 1295/2024-SL/CMC, por meio do qual essa Colenda Câmara encaminha-nos a
Indicação nº 908/2024, de autoria do ilustre vereador, Professor Leandro dos Santos (PSD), em resposta, vimos
encaminhar o Ofício nº 091/2025-GP/PMC , anexo.

Respeitosamente,

Ivanilde Melo.

Anexos:

Oficio_n_091_2025_GP.pdf
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Estado de Mato Grosso 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 
 

 
Av. Brasil, nº 119 - Centro Operacional de Cáceres – COC – CEP 78.210-906  Cáceres – MT   -   Brasil – 

PABX: (065) 3223-1500  - www.caceres.mt.gov.br – E-mail: prefeito@caceres.mt.gov.br 
 

Ofício nº 091/2025-GP/PMC                              Cáceres - MT, 13 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 
 
A Sua Excelência o Senhor 
VER. FLÁVIO ANTÔNIO LARA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres 
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório 
Cáceres – MT - CEP 78210-056 
 
 
Ref.: Protocolo 26.289/2024. 
 
 
 

Senhor Presidente: 
 
 

Acusamos o recebimento do Ofício n° 1295/2024-SL/CMC, por meio 
do qual essa Colenda Câmara encaminha-nos a Indicação nº 908/2024, de autoria do 
ilustre vereador, Professor Leandro dos Santos (PSD), que indica ao Executivo 
Municipal sinalização em toda a extensão da Avenida Bandeirantes, em Cáceres. 

Louvável a solicitação do nobre edil, tendo em vista que, de fato, 
aprimorar a sinalização do nosso município é sempre a nossa meta; pois, quanto 
melhor a sinalização, mais seguro se torna o trânsito, salvando vidas e assegurando 
a qualidade de vida da nossa população. 

Assim, informamos que a Coordenadoria Executiva de Trânsito já 
iniciou a operação de sinalização horizontal e vertical, cujo serviço vem sendo 
desempenhando gradativamente, tomando por prioridade as faixas de pedestres, 
redutores de velocidades e depois divisão de pista e vagas de estacionamento. 

Atenciosamente. 
 
 

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS 
Prefeita de Cáceres 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 1969-FDD2-CEB3-0182

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS (CPF 566.XXX.XXX-49) em 15/01/2025 15:11:39 (GMT-04:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://caceres.1doc.com.br/verificacao/1969-FDD2-CEB3-0182
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  Protocolo 1- 128/2025

De: Danilo F. - DCAT

Para: DAL - DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS 

Data: 16/01/2025 às 10:26:47

 

Encaminho resposta ao Ofício n° 1295/2024-SL/CMC, o qual essa Casa encaminha cópia a Indicação nº 908/2024 de
autoria do vereador Leandro dos Santos.

_

Danilo Antoniassi de Figueiredo 

Técnico Administrativo
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